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Brasília, 4 de novembro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Jaime Antunes da Silva
Presidente do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ
Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Criação de Comissão Especial para a Gestão Documental do Foro

Extrajudicial

Senhor Presidente,

1. A Resolução n° 110, de 6 de abril de 2010, que institucionalizou o

Fórum de Assuntos Fundiários no âmbito do Conselho Nacional de Justiça,

determina que é de competência do Fórum "o estudo, a regulação, a

organização, a modernização e o monitoramento da atividade dos cartórios de

registro de imóveis de questões relacionadas à ocupação do solo rural e

urbano, inclusive a proposição de medidas e de normatização da atividade de

registro sujeita à fiscalização do Poder Judiciário, sempre que isso se fizer

necessário ao aprimoramento dos serviços para assegurar a segurança

jurídica" (artigo 2o, inciso IV).

2. Tendo em vista, portanto, o exposto na resolução, foi celebrado

Acordo de Cooperação Técnica, em 14 de junho de 2010, com o Ministério do

Desenvolvimento Agrário, a Advocacia-Geral da União e o Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária, visando à modernização dos Cartórios de

Registro de Imóveis nos Estados componentes da Amazônia Legal, que inclui a
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preservação e a restauração do acervo documental desses serviços

extrajudiciais na região.

2.

procedimentos relacionados à gestão documental, solicitamos que seja

considerada a possibilidade de criação, no âmbito do Conselho Nacional de

Arquivos - CONARQ, de uma Comissão Especial para a elaboração de normas

técnicas visando a gestão documental do acervo foro extrajudicial.

3. Por fim, informamos que o Conselho Nacional de Justiça, se for o

caso, poderá indicar nomes para integrar a Comissão Especial, caso isso seja

necessário.

Nesse sentido, e com o objetivo de padronizar e normatizar os

Atenciosamente,

Marcelo Martins Bt

Juiz em Auxílio à Rresidêncí
Coordenador do Comitê Executivo dr/Fórum de Assuntos Fundiários
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